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ATA 2006 DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2022 

REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
Ao 28º (vigésimo oitavo) dia do mês de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h30 (nove horas 
e trinta minutos), no Paço da Câmara Municipal de Tauá, após constatar a existência de quórum 
regulamentar, o Sr. Presidente Genival Coutinho Sobrinho declarou aberta a 42ª (quadragésima 
segunda) Sessão Ordinária do 2° (segundo) Período Legislativo do corrente exercício que contou com a 
presença de 15 (quinze) Vereadores (as), sendo: Adriano Gonçalves Dimas, Alaor Cavalcante Mota Filho, 
Argintino Tomaz Filho, Érico Batista Lima, Francisco da Costa Feitosa (Chico Neto), Francisco Helder Lima 
Castelo, Francisco Wellinghton Urbano Cavalcante (Wellinghton Urbano), Felipe Veloso Soares Viana de 
Abreu, Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante, Genival Coutinho Sobrinho, João Evonilson Alexandrino de 
Sousa (Vony Sousa), Luis Tomaz Dino, Luiz André Bezerra Campos, Marco Aurélio Moreira de Aguiar, 
Ronaldo César Feitosa Alexandrino Cidrão Filho. Dando início aos trabalhos da sessão, o Sr. Presidente 
Genival Coutinho Sobrinho, colocou em votação a dispensa da leitura da ata da 41ª Sessão Ordinária 
anterior, a qual foi enviada em tempo aos e-mails dos edis. Logo após, a referida ata foi colocada em 
votação e aprovada por unanimidade, sem qualquer restrição. Em seguida, passou a palavra ao 2° Vice-
Presidente, Vereador Francisco da Costa Feitosa, para fazer a leitura das matérias constantes no 
Pequeno Expediente, Grande Expediente e Ordem do Dia. PEQUENO EXPEDIENTE: Indicações nºs. 
1015/2022 a 1024/2022. GRANDE EXPEDIENTE: PROJETO DE RESOLUÇÃO - Nº 0017/2022 – (Autor: Luiz 
André Bezerra Campos). Concede ao Sr. José Simão Lira da Silva a "Medalha do Mérito Legislativo 
Prefeito Antônio Jataí Sobrinho" e adota outras providências. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Nº 0018/2022 
– (Autor: Luiz André Bezerra Campos). Concede ao Sr. Romário Alves Lima a "Medalha Vereador 
Francisco Soares de Carvalho" e adota outras providências. PROJETO DE LEI - EXECUTIVO - Nº 0098/2022 
- PODER EXECUTIVO. Cria na estrutura organizacional da Empresa de Desenvolvimento Tecnológico de 
Tauá-Ceará, os empregos públicos que indica e adota outras providências. PROJETO DE LEI - EXECUTIVO 
- Nº 0099/2022 - PODER EXECUTIVO. Institui o Projeto Laços de Amor, no âmbito do Município de Tauá-
Ceará e dá outras providências. (REGIME DE URGÊNCIA). PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - Nº 
0026/2022 - MESA DIRETORA. Concede licença a Prefeita e a Vice-Prefeita Municipal de Tauá para se 
ausentarem do País, por período superior a 10 (dez) dias e adota outras providências. PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO - Nº 0027/2022 – (Autor: Luiz André Bezerra Campos). Concede Título de 
Cidadania Tauaense a Sra. Maria Claudiana Carvalho Barros e adota outras providências. PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO - Nº 0028/2022 – (Autor: Luiz André Bezerra Campos). Concede Título de 

Cidadania Tauaense ao Sr. Romário Reis de Oliveira e adota outras providências. REQUERIMENTO PARA O 
EXECUTIVO - Nº 0155/2022 – (Autor: Fúlvio Emerson Gonçalves). licita do Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria competente, envio da lista das pessoas cadastradas para o receberem água através do 
carro pipa em todo município, bem como apresente a quantidade de pessoas agraciadas com tal auxílio nos 
exercícios de 2021 e 2022, destacando a periodicidade de entrega de tal amparo para as pessoas 

contempladas na sede e nos distritos. REQUERIMENTO PARA O EXECUTIVO - Nº 0156/2022 – (Autor: 
Fúlvio Emerson Gonçalves). Solicita da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação - CREDE-
15 Regional Tauá, esclarecimentos acerca do comunicado de encerramento do calendário escolar da 
Educação de Jovens e Adutos (EJA) no dia 30/12/2022, quando a previsão de encerramento era somente em 
março/2022, devendo encaminhar a esta Casa de Leis prova documental referente ao cumprimento da matriz 

curricular organizada por área/carga horária total do ano letivo de 2022. REQUERIMENTO PARA O 
EXECUTIVO - Nº 0157/2022 – (Autor: Fúlvio Emerson Gonçalves). Solicita do Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria Competente, o envio do vigente contrato de prestação de serviços de abastecimento 
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de água e coleta de esgoto pactuado entre o município de Tauá com a concessionária CAGECE-Companhia 

de Àgua e Esgoto do Ceará.  Moções. nºs. 0187/2022 a 13192022. O Sr. Presidente juntamente com o 
Vereador Luis Tomaz, solicitou que fosse enviado moção de congratulação ao Sr. Paulo Alves Martins 
Junior juntamente com Sr. secretário Augusto pelo brilhante trabalho realizados pelos mesmos na 
realização do FEST BERRO. REGIME DE URGÊNCIA: O Sr. Presidente colocou em votação em regime de 
urgência o PROJETO DE LEI - EXECUTIVO - Nº 0099/2022 - PODER EXECUTIVO. Institui o Projeto Laços 
de Amor, no âmbito do Município de Tauá-Ceará e dá outras providências.  (REGIME DE URGÊNCIA). Em 
votação: APROVADO por 11 votos a favor: (Adriano Gonçalves Dimas, Érico Batista Lima, Francisco da 
Costa Feitosa (Chico Neto), Francisco Helder Lima Castelo, Francisco Wellinghton Urbano Cavalcante 
(Wellinghton Urbano), Felipe Veloso Soares Viana de Abreu, Genival Coutinho Sobrinho, João Evonilson 
Alexandrino de Sousa (Vony Sousa), Luis Tomaz Dino, Marco Aurélio Moreira de Aguiar, Ronaldo César 
Feitosa Alexandrino Cidrão Filho). 1 voto contra :(Alaor Cavalcante Mota Filho). 3 abstenções: (Argintino 
Tomaz Filho, Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante, Luiz André Bezerra Campos). USO DA TRIBUNA:  1). 
Fez o uso da tribuna a Sra. Geyslla Feitosa, Assistente Social do CREAS de Tauá, que inicialmente 
cumprimentou a todos os presentes. Entregou aos vereadores documento de ações desenvolvidas pela 
Prefeitura e o CREAS para a população em situação de rua no Município. Disse que as ações não são 
divulgadas publicamente devido as pessoas que fazem uso do serviço já se encontrarem com direitos 
violados, ainda citou diversos desses direitos. Disse ainda que as ações não são divulgadas para preservar 
a identidade e integridade moral dessas pessoas. Continuou as explicações sobre os projetos e as ações 
que estão sendo desenvolvidas. Logo após, abriu-se espaço para as indagações dos vereadores. Em 
aparte, o Vereador Helder Castelo cumprimentou e agradeceu a presença da Sra. Geyslla Feitosa. 
Sugeriu que as ações sociais fossem voltadas também a população carente. Disse que a localidade de 
Carrapateiras é a única do Município que não tem unidade do CRAS, então solicitou que fosse 
implantado uma unidade na localidade referida. Em aparte, o Vereador Marco Aurélio disse que a 
localidade de Carrapateiras será contemplada com uma unidade do CRAS. Em aparte, o Vereador Helder 
Castelo disse que acredita que logo será implantada a unidade do CRAS no distrito de Carrapateiras. Em 
aparte, o Vereador Alaor Mota que indagou a Sra. Geyslla Feitosa sobre as relações entre CREAS e outras 
entidades da cidade que tem a mesma finalidade e ainda se também há algum local para apoio de 
pessoas em situação de rua. De volta com a palavra, Sra. Geyslla Feitosa disse que na cidade existe 
pessoas em situação de rua por escolha, pois os mesmos possuem residência na cidade. Em resposta ao 
Vereador Alaor Mota disse que o Município tem um projeto de construção de um local físico para 
acolhimento das pessoas em situação de rua. Em aparte, o Vereador Felipe Viana inicialmente 
cumprimentou e agradeceu a presença da Sra. Geyslla Feitosa e dos demais servidores do CREAS 
presentes, parabenizou-os pelo trabalho que vem sendo realizado. Disse que em conversa com a 
Prefeita, ela disse que será implantada uma unidade do CRAS na localidade de Carrapateiras no ano de 
2023, e que o Projeto do Vale Gás será implantado em todos os distritos do município. Em aparte, o 
Vereador Érico Lima parabenizou a Sra. Geyslla Feitosa e os demais servidores do CREAS pelos trabalhos 
desenvolvidos pelos mesmos. Indagou a Sra. Geyslla Feitosa o porquê das pessoas da localidade de Trici 
tem que ir até a localidade de Santa Tereza para receber os benefícios como o Vale Gás e não à Tauá 
que o transporte é fácil. De volta com a palavra, a Sra. Geyslla Feitosa respondeu ao Vereador Érico Lima, 
que em relação às pessoas de Trici ir até Santa Tereza para retirar os benefícios é por que quando foi 
feito o cadastro único provavelmente estes moravam na localidade. Disse que os locais de retirada de 
benefícios dependem de onde as pessoas residem e realizam o cadastro único. Em aparte, o Vereador 
Fúlvio Gonçalves cumprimentou a Sra. Geyslla Feitosa e disse que concorda com as palavras do Vereador 
Alaor sobre ser instalado no Município uma casa de apoio para pessoas em situação de rua. Disse ainda 
que muitas das pessoas em situação de rua no Município vieram em busca de emprego, então sugeriu 
que os que estão devidamente cadastrados possam ter uma oportunidade de emprego ofertado pelo 
Município nas empresas prestadoras de serviço, pois o trabalho traria mais dignidade para essas 
pessoas. Finalizou reivindicando que o Município oferte empregos as pessoas em situação de rua. Em 
aparte, o Vereador Luiz André relatou sobre a detenção de uma pessoa em situação de rua após sua 
identificação, então indagou se o CREAS faz parceria com os órgãos de segurança pública na identificação 
dos moradores. De volta com a palavra, Sra. Geyslla Feitosa respondeu ao Vereador Luiz André que o 
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CREAS faz parceria sim com os órgãos de segurança pública e ainda explicou que em relação à pessoa 
em situação de rua detida pela polícia, foi justamente um trabalho em conjunto das entidades, após o 
morador dizer que tinha perdido os documentos, foi procurar a Delegacia Municipal para registrar 
Boletim de Ocorrência, então verificou-se que o mesmo estava com mandado de prisão em aberto. Disse 
ainda, a título de informação ao Vereador Fúlvio, que o Município já está com projeto de construção de 
uma casa de apoio para pessoas em situação de rua.  2) Fez uso da tribuna o Vereador Érico Lima que 
inicialmente cumprimentou a todos os presentes. Parabenizou a Sra. Prefeita, membros da ASCOCE, o 
Secretário de Agricultura e o Ex-Vereador Marcos Caracas pela realização do FEST BERRO 2022. Disse 
que o evento foi de grande proporção e bem elaborado por todos os envolvidos. Comentou que vai fazer 
uma reivindicação à Chefe do Poder Executivo para que disponibilize mais agentes do Pró-Cidadania 
durante 24 horas para ajudar a segurança do Hospital Municipal. Falou que com a chegada da Instituição 
São Camilo que cuida da administração do Hospital e Upa trouxe grandes benefícios para a cidade e 
parabenizou os gestores pelo trabalho realizado. Destacou que o problema da segurança no Hospital 
tem que ser resolvido para garantir a ordem e a integridade dos funcionários. Em aparte, o Vereador 
Chico Neto disse que o evento do FEST BERRO teve uma grande movimentação de pessoas, mas que a 
participação dos produtores da região deixou a desejar. Parabenizou todos os envolvidos na realização 
do FEST BERRO e desejou que o próximo evento tenha uma maior participação dos produtores locais. 
Em aparte, o Vereador Felipe Viana disse que ligou para o diretor do hospital, o qual informou que vai 
verificar o problema da segurança. Acrescentou, ainda, que se soma às congratulações feitas aos 
realizadores do FEST BERRO e que as devidas correções serão feitas para os próximos eventos. 3) Fez 
uso da tribuna o Vereador Fúlvio Gonçalves que inicialmente cumprimentou todos os presentes. Disse 
que as bebidas vendidas no FEST BERRO tinham valores elevados, com combos que variavam de R$ 
250.00 (duzentos e cinquenta reais) a R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Falou que em relação 
aos valores das bebidas recebeu muitas reclamações das pessoas do Município, pois a festa mesmo 
sendo pública, as pessoas não puderam levar suas bebidas. Destacou que isso faz com que o comércio 
local não tenha lucro e o dinheiro deixe de circular na Cidade, pois uma empresa ganhadora da licitação 
levará todo o dinheiro que era para circular no Município com a venda das bebidas. Frisou que houve 
uma grande movimentação de pessoas durante o FEST BERRO, e que se tivessem distribuídos 
profissionais informais para fazer a venda dos materiais referidos com custo menor seria melhor. Disse 
que a renda mínima das pessoas no Município não chega a um salário mínimo. Relatou sobre uma 
mensagem que recebeu a respeito dos preços de bebidas durante o FEST BERRO, onde continha uma 
foto com preços das bebidas e uma escrita que mencionava que muitas pessoas da cidade tem uma 
renda de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais. Disse que os preços cobrados durante a festa deveriam 
ser mais acessíveis à população. Acrescentou que os valores gastos com as bandas pelo Município 
somam a quantia de R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze mil reais), e que enquanto isso os pontos de 
distribuição de remédios carecem com a falta de medicamentos para serem distribuído para a 
população. Disse que apesar da licitação vir para as festas, não observava licitação para suprir a falta de 
medicamentos, que essa é sua crítica aos festejos citados, e que os festejos devem favorecer a 
população da cidade e não empresas que não fazem parte do comércio local. Em aparte, o Vereador 
Marco Aurélio indagou se o Vereador Fúlvio viu algum ponto positivo na realização do FEST BERRO, pois 
observou nas redes sociais muitas pessoas parabenizando pelos festejos, já que o mesmo está citando 
os pontos negativos que possa citar os positivos. De volta com a palavra, o Vereador Fúlvio Goncalves 
disse em resposta ao Vereador Marco Aurélio que a respeito dos pontos positivos os vereadores 
anteriores haviam falado, mas que restou a lacuna e também se deve falar dos pontos negativos. Em 
aparte, o Vereador Alaor Mota disse que reconhece que os festejos foram bons, mas que também é 
necessário destacar os pontos negativos para que sejam corrigidos.  Falou que não foram justos os 
preços cobrados pelas bebidas durante os festejos citados. Disse que a ASCOCE e seus integrantes estão 
de parabéns pela realização do evento FEST BERRO. Em aparte, o Vereador Marco Aurélio disse que não 
cabe aos vereadores concordar ou discordar dos preços das bebidas do evento, pois uma empresa 
ganhou uma licitação para explorar os preços, e ainda, que talvez a mesma tenha saído no prejuízo, pois 
devido aos valores tenha deixado de vender. Disse que a ASCOCE está de parabéns pela participação no 
FEST BERRO, mas que a idealização do evento foi da Prefeitura Municipal com a administração da 
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ASCOCE. Destacou que eventos trazem efeitos positivos e negativos. De volta com a palavra, o Vereador 
Fúlvio Gonçalves relatou sobre o Requerimento n°. 0155/2022 e disse que recebeu reclamações de 
pessoas que estão cadastradas do programa, mas não estão recebendo a água dos carros pipa e outras 
que estão sendo agraciadas, mas não recebem água de forma contínua. Ainda em informação sobre os 
motivos da situação, foi informado pelas pessoas que o motivo são as prioridades do secretário. Disse 
que o requerimento vai responder quais são as prioridades e se o número de carros pipas é inversamente 
proporcional ao número de pessoas alcançado pelo programa. Em aparte, o Vereador Marco Aurélio 
disse que a prioridade não é do município ou do secretário, mas sim da Defesa Civil que solicita ao 
Exército e o mesmo é quem executa a distribuição de água. Solicitou ao Vereador para que o 
requerimento não fosse retirado de pauta e apresentado de forma modificada, encaminhasse o 
requerimento diretamente a Defesa Civil, pois a mesma é responsável pelo programa. De volta com a 
palavra, o Vereador Fúlvio disse que o requerimento é muito claro e endereçado ao órgão que seja 
competente, e que o requerimento será mantido na pauta para apreciação. Mencionou o requerimento 
0156/2022, pois recebeu reclamação de um profissional do magistério indagando se o vereador sabia 
que o calendário escolar da EJA que iria até o mês de março de 2023 encerraria em dezembro de 2022, 
já que o profissional recebeu comunicado informando tal fato, e ainda que os meses restantes apenas 
preencheriam as fichas e que não sabia se receberiam pelos meses em que preencheriam as fichas. O 
parlamentar questionou porque serão assinadas fichas a mais do que o programado, ainda se a carga 
horaria curricular será cumprida integralmente, que o requerimento tem a finalidade de responder essas 
indagações. Finalizou agradecendo a todos. ORDEM DO DIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO - Nº 0014/2022 
– (Autor: Francisco Helder Lima Castelo). Concede ao Sr. Fabrizio Porfirio de Mesquita a "Medalha do 
Mérito Legislativo, Prefeito Antônio Jataí Sobrinho" e adota outras providências. Em votação: 
APROVADO por unanimidade dos presentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Nº 0017/2022 – (Autor: Luiz 
André Bezerra Campos). Concede ao Sr. José Simão Lira da Silva a "Medalha do Mérito Legislativo 
Prefeito Antônio Jataí Sobrinho" e adota outras providências. Em votação: APROVADO por unanimidade 
dos presentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Nº 0018/2022 – (Autor: Luiz André Bezerra Campos). Concede 
ao Sr. Romário Alves Lima a "Medalha Vereador Francisco Soares de Carvalho" e adota outras 
providências. Em votação: APROVADO por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO 
- Nº 0095/2022 – (Autor: Francisco Wellinghton Urbano Cavalcante). Dispõe sobre denominação de Ana 
de Oliveira Mendes a banda de Música da Escola Enéas Alves Mota, distrito de Marruás, na forma que 
indica e adota outras providências. Em votação: APROVADO por unanimidade dos presentes. 
PROPOSTA DE EMENDA Nº 0016/2022 – (Autor: Marco Aurélio Moreira de Aguiar) - Alterar Dispositivo 
no Anexo Único – Delimitação de poligonal da zona urbana da sede de Tauá ao Projeto de Lei nº 
096/2022 - Em votação: APROVADO por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI - EXECUTIVO - Nº 
0096/2022 - PODER EXECUTIVO – EMENDADO - Delimita os Perímetros da Zona Urbana e de expansão 
urbana da cidade de Tauá e adota outras providências. Em votação: APROVADO por unanimidade dos 
presentes. PROJETO DE LEI - Nº 0097/2022 – (Autor: Ronaldo César Feitosa Alexandrino Cidrão Filho). 
Dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei n° 791/93, na forma que indica e adota outras 
providências. Em votação: APROVADO por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI - EXECUTIVO - 
Nº 0099/2022 - PODER EXECUTIVO. Institui o Projeto Laços de Amor, no âmbito do Município de Tauá-
Ceará e dá outras providências - REGIME DE URGÊNCIA - Em votação: APROVADO 11 votos a favor 
(Adriano Gonçalves Dimas, Érico Batista Lima, Francisco da Costa Feitosa (Chico Neto), Francisco Helder 
Lima Castelo, Francisco Wellinghton Urbano Cavalcante, Felipe Veloso Soares Viana de Abreu, Genival 
Coutinho Sobrinho, João Evonilson Alexandrino de Sousa (Vony Sousa), Luis Tomaz Dino, Marco Aurélio 
Moreira de Aguiar e Ronaldo César Feitosa Alexandrino Cidrão Filho) x 01 (um) contra (Alaor Cavalcante 
Mota Filho) e 03 (três) abstenções (Argintino Tomaz Filho, Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante e Luiz 
André Bezerra Campos). PROPOSTA DE EMENDA Nº 0017/2022 – (Autor: Fúlvio Emerson Gonçalves 
Cavalcante) – Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n°. 99/2022 que institui o Projeto Laços do Amor no 
âmbito do município de Tauá-Ceará e dá outras providências. Em votação: APROVADO por unanimidade 
dos presentes. PROJETO DE LEI – PODER EXECUTIVO - Nº 0099/2022 – EMENDADO - Institui o Projeto 
Laços de Amor, no âmbito do Município de Tauá-Ceará e dá outras providências. Em votação: 
APROVADO por unanimidade dos presentes. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - Nº 0027/2022 – 
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(Autor: Luiz André Bezerra Campos) - Concede Título de Cidadania Tauaense a Sra. Maria Claudiana 
Carvalho Barros e adota outras providências. Em votação: APROVADO por unanimidade dos presentes. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - Nº 0028/2022 – (Autor: Luiz André Bezerra Campos). Concede 
Título de Cidadania Tauaense ao Sr. Romário Reis de Oliveira e adota outras providências. Em votação: 
APROVADO por unanimidade dos presentes. Foram colocados para VOTAÇÃO EM BLOCO os 
requerimentos: REQUERIMENTO PARA O EXECUTIVO - Nº 0155/2022 – (Autor: Fúlvio Emerson 
Gonçalves). licita do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, envio da lista das pessoas 
cadastradas para o receberem água através do carro pipa em todo município, bem como apresente a 
quantidade de pessoas agraciadas com tal auxílio nos exercícios de 2021 e 2022, destacando a periodicidade 

de entrega de tal amparo para as pessoas contempladas na sede e nos distritos. Em votação: APROVADO 
por unanimidade dos presentes. REQUERIMENTO PARA O EXECUTIVO - Nº 0156/2022 – (Autor: Fúlvio 
Emerson Gonçalves). Solicita da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação - CREDE-15 
Regional Tauá, esclarecimentos acerca do comunicado de encerramento do calendário escolar da Educação 
de Jovens e Adutos (EJA) no dia 30/12/2022, quando a previsão de encerramento era somente em 
março/2022, devendo encaminhar a esta Casa de Leis prova documental referente ao cumprimento da matriz 

curricular organizada por área/carga horária total do ano letivo de 2022. Em votação: APROVADO por 
unanimidade dos presentes. REQUERIMENTO PARA O EXECUTIVO - Nº 0157/2022 – (Autor: Fúlvio 
Emerson Gonçalves). Solicita do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Competente, o envio do 
vigente contrato de prestação de serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto pactuado entre o 

município de Tauá com a concessionária CAGECE-Companhia de Água e Esgoto do Ceará. Em votação: 
APROVADO por unanimidade dos presentes. MOÇÕES: nº 1287/2022 a 1319/2022 - APROVADAS por 
unanimidade dos presentes. CONSIDERAÇÕES FINAIS: Farão parte desta Ata o vídeo da 42ª Sessão 
Ordinária transmitida pela fanpage no Facebook da Câmara Municipal de Tauá e Canal no Youtube. Não 
havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente sessão, determinando antes 
a lavratura da presente ata. Eu, Marco Aurélio Moreira de Aguiar, 1° Secretário, providenciei e subscrevo- 
a na forma regimental, juntamente com o Presidente da Mesa Diretora e um funcionário desta Casa 
Legislativa.  
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